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LEI Kfi 1251/92, de 10 de novembro de 1992,

CBIA A TECOÜEAHIA LA CÍKAILl

líUniCÜPAL E 3Ã OUTEAS PEOVI

LtarciAS.

0 rEEEEITO KDITECIP/Ji DE SlO JOSlí IX) BOlíPU^B

Paço sabor 0.110 a Cornara Kunicipol de São Jooe do Bonfliq/PB●,
decreta e eu sanciono a seGuinte Lei;

● #

— Pica criado a SeDouraria da Comoxa líunicipal de São*Art. 1(^

Zoaé do Uonllim-PB quo foncionará cora m Sesoureiro e um Assessor de Te-
de Tesoureiro, provido cm ComisBão, com gratifica

● »

soureiro, sendo o ooxgo

ção inicial de l,l/2(m e meio) Salário KÍnimo e o Abbobqot do Tesoureiro
Cr$ 300.000,00(Trezentos Mil Cruzeiros) ●ccm gratificação inicial de

de Chefe de Arquivo, com una gratificação Inicial deCria ainda, o cargo

Ol(un) Salário Mínimo.
Art. 22

Presidente da Câmara Municipal, como tambám, os denâio docianentos ●

— O Tesoureiro emitirá cheques assinados em parceria *
V

com o

emitidos pela Tesouraria.

Art. 3^

Credito EÉq>eci%l na ordem de

destinados a fazer face «s deopesos com a implantação da Tesouraria, de ●
acordo com o art. 43, da Lei n2 4*320, de 17 de março de 1964.

— Esta Lei entrará em vigor na data de sua ptublicaçao.

- Pica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir*

GxZ 8.000.000,00(0ito Milhões de Cruzeiros) ,

Art. 4«

revogadas às disposiçães em contrario.

G-AI3IBETE DO PEEP3IT0 KDlíICUViL DE S^ J0S3? DO DOIíPIS/tB.,

10 de novembro de 1992.

em*
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« 'prefeitb CoarstitucioSial »
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/


